
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, INCISO III,  Nº 03/2020 

LEI ALDIR BLANC  - PREMIAÇÃO 

RESULTADO PRELIMINAR 

 

 



CRITÉRIOS AVALIADOS SEGUNDO EDITAL: 

 

a) Tempo de atuação (experiência artístico cultural); 

b) Documentação Histórica: Memória das ações culturais que expressem a preservação da cultura por meio de registro (fotos, vídeos, 

textos, áudios, manuscritos e similares); 

c) c) Reconhecimento: Como as pessoas da comunidade ou de outros lugares reconhecem e valorizam a manifestação cultural. 

 

IMPORTANTE 

São considerados CLASSIFICADOS  os proponentes de 01 a 10.   

Os proponentes de 11 a 20 são considerados SUPLENTES, caso os proponentes classificados não estejam aptos para contratação, devido  situação 

fiscal e tributária, serão chamados  os suplentes.  

  

Curitibanos, 01 de dezembro  de 2020.  
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